
Ano XXX    |   Edição 1730 A - Extra   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quarta-feira, 29 de Setembro de 2021                                                        1

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.390
                      de 28 de setembro de 2021.                     

 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

 
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 38.827/2021; 38.828/2021; 38.842/2021; 38.889/2021;
39.590/2021; 39.591/2021,

          

      D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$2.114.758,46 (dois milhões, cento e catorze mil, setecentos e cinquenta e
oito reais e quarenta e seis centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

171 01

Educação

194.560,45

3.3.90.40
U.O 02.04.02

FC.
12361.0004.2.100

 
01

 
194.301,49

166 01 131.002,65

189 01 22.282,00

24 01 Gabinete 66.889,87

440 01 Cultura 5.000,00

183 02

Educação

300.000,00

167 05 873.063,00

184 05 327.659,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
 
a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$614.036,46
(seiscentos e catorze mil, trinta e seis reais e quarenta e seis centavos),
obedecendo as seguintes fichas de despesa:

                                                           

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

170 01

Educação

194.560,45

187 01 194.301,49

159 01 131.002,65

187 01 22.282,00

26 01

Gabinete

20.000,00

28 01 1.332,85

29 01 5.179,35

30 01 3.000,00

31 01 17.651,62

32 01 3.820,00

33 01 8.489,18

34 01 43,78

35 01 2.373,09

36 01 5.000,00

449 01
Cultura

4.000,00

441 01 1.000,00

 

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$1.500.722,00 (um milhão, quinhentos mil, setecentos e
vinte e dois reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

   
Botucatu, 28 de setembro de 2021.

 
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 28 de setembro de
2021 - 166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

   
  Antonio Marcos Camillo

     Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho
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